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I CÂmlRl MUNICIPAL Oe VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede
na Rua José Alves Bezena no 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o No

06.7 48.2141OOO1-27, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal de Vázea
Alegre o(a) S(a). MENÉSn SIMÁO LEONARDO, doravante denominada de CONTRATANTE e do
outro lado, a empresa INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA (EPP),
inscrita no CNPJ n" 03.675.644/0001-78, com sede Rua Doutor José Vitor, no '108 A, Bairro Fatima,
Fortaleza - CE, doravante denominado de CONÍRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de
Aditivo em conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

SEXTO ÍERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N'2022.11.01.1

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula sexta, do contreto supÍamencionado,
proveniente da Tomada de Preços, que teve como objeto a Contratação de serviços a serem
prestados na locação de software de sistêmas diversos (sistêma de contabilidade, portal da
transparência, folha de pagamento, almoxarifado, controle patrimonial e licitação), destinado ao

atêndimento das necessidades da Câmara Municipal de VáJzea Alegre/CE, e alterado de acordo

com o art. 57, lnciso ll, da Lei N". 8.666/93 e demais alteraçóes posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í. Constitui objeto deste termo de aditivo a PRORROGACÁO do prazo de vigência contratual até 3'í

de dezembro de 2026. Com efeito a pârtir de 3111212025.

CúUSUI-A TERCE]RA - DA JUSTIFICATIVA
3.í. A presente alteraçáo/pronogação de prazo é uma prenogativa da Administraçáo pública, que

poderá utilizáJa quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. ConÍorme reza o texto

do art. 57, lnciso ll:

"VAR;IFI ALEGftE, CDAO€ Do ArcR FRÂÍERTCT

Art. 57. A duracão dos contratos reoidos oor esta Lei Íicará adstrita
à vioência dos resDectivos créditos orcamentários. exceto ouanto

aos relativos:

ll - a Drestacáo de servicos a serem executados de forma contínua.

oue poderão teÍ sua duracão prorroqadâ oor iouais ou sucessiveis

oeríodos com vistas a obtencão de precos e condicões mais

vantaiosas oara a Administracáo. limitada a sessenta meses.
(Redacão dada oela Lei no 9.648/98).
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cúusull QUARTA - DrsposrÇÕes rnars
4.í. Todas as demais cláusulas do conlrato inicial que não tênham sido modificadas por êste aditivo,
permanecem em pleno vigor.

4.2. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo,
peÍmanecem em pleno vigor. E por eslarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as
partes CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

Várzea Alegre - CE, 10 de dezembro de 2025

ú).,,
MENÉSN S}ÚIIÃO LEONARDO

Presidente
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE

CONTRATANTE

SAMOEL MOREIRA Âssinàdo dê foím. drertal por
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|I{TERPUBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ÍtlUNlClPAL LTDA (EPP)
cNPJ N" 03.675.644/0001-78

CONTRAÍADA
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